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JUSTIFICATIVA - PL 0097/2017 
O presente projeto de lei objetiva proibir a fabricação, a comercialização, o manuseio, a 

utilização, a queima e a soltura de fogos de estampidos e de artifícios, assim como de 
quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso em todo o território do Município de 
São Paulo. 

Com efeito, a propositura foi idealizada visando o bem-estar de idosos, doentes, bebês, 
crianças e animais que sofrem com os estouros e estampidos. A saber, os animais, 
principalmente os cães, gatos e aves têm o aparelho auditivo, por deveras, sensível, de 
maneira que ficam estressados e chegam a se mutilar ou se acidentar na ânsia de fugir de tais 
ruídos. 

Quem possui animais em casa é testemunha do terror que os fogos de estampidos e 
similares representam aos animais, inclusive tais pessoas passam as datas festivas em casa, 
v. g. Réveillon, para minimizar os estresses de seus bichos. 

Nesse diapasão, a iniciativa em tela não objetiva proibir os fogos de visuais, que 
trazem luzes e cores e não produzem estampidos. A ideia é acabar com a poluição sonora, 
mas ao mesmo tempo atender às expectativas dos que esperam pelo espetáculo pirotécnico, 
principalmente durante grandes festas populares, já que, os fogos de artifício visuais, sem 
estampidos, podem ser utilizados normalmente. 

Destarte, calha informar que os Municípios de Campinas, Ubatuba, Registro, Santos, 
Belo Horizonte e Camboriú já contam com legislação análoga ao projeto em testilha. 

Outrossim, por se encontrar nos limites de iniciativa e competência do Poder 
Legislativo, e diante do nítido interesse público abrangido pela questão, mister se faz à 
aprovação da propositura em tela. 
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